
Ano 2021 - n. 210 Brasília, sexta-feira, 12 de novembro de 2021 39

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

Relator

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 732 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º O inciso III do art. 1º da Portaria TSE nº 906 de 09 de outubro de 2018, que alterou a
Portaria TSE nº 599 de 10 de julho de 2018, que nomeou os membros dos Comitês Regionais da
Justiça Eleitoral, com as competências estabelecidas nos termos do art. 20 da Portaria TSE nº
201, de 29 de abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:
III - Região Norte:
......................................................................................
c) Ândriu da Silva Alexandre - TRE/AC;
.........................................................................................(NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 17:21, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º , §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1836431&crc=BB34D717
informando, caso não preenchido, o código verificador 1836431 e o código CRC BB34D717.
2015.00.000006000-0

PORTARIA TSE Nº 735 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no inciso XIII do artigo 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de
outubro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação que tem por objeto atualizar o
sistema de gerenciamento das Solicitações e Ordens de Serviço relativas à manutenção de ativos
e serviços relacionados, manutenção predial, serviços gerais e serviços de transporte.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Jair Altino de Carvalho Júnior (Sesen/Cosen/SAD);
II - Isadora Bocayuva Tavares de Oliveira Dias (Sesen/Cosen/SAD);
III - José Gomes de Almeida Júnior (COMPL/SAD);
IV - Eduardo Luiz Lopes Andrade (Setran/COMPL/SAD);
V - Daniela Andrade Santiago (Sepat/COMPL/SAD);
VI - Bruna Neves do Nascimento (Sedesc 3/CSCOR/STI); e
VII - Alexssander Saraiva Martins (Sedesc 3/CSCOR/STI).
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.

http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1836431&crc=BB34D717
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1836431&crc=BB34D717
jussa
Realce
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 10/11/2021, às 20:44, horário oficial de Brasília,
conforme ar t. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1838327&crc=F83E65AE
informando, caso não preenchido, o código verificador 1838327 e o código CRC F83E65AE.
2017.00.000014180-0

COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 23.657
INSTRUÇÃO Nº 0600564-86.2021.6.00.0000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Relator: Ministro Luís Felipe Salomão
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Estabelece as normas aplicáveis às inspeções, às correições e aos procedimentos disciplinares
contra autoridades judiciárias no âmbito da Justiça Eleitoral e dá outras providências.
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 1º, parágrafo único,
17, § 1º, e 23, IX, do Código Eleitoral, RESOLVE:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Ficam estabelecidas por este ato as normas aplicáveis às inspeções, às correições e aos
procedimentos disciplinares contra autoridades judiciárias no âmbito da Justiça Eleitoral.
Art. 2º A Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral e as Corregedorias Regionais Eleitorais adotarão,
nos procedimentos disciplinares submetidos à sua apreciação, o disposto nesta resolução.
Art. 3º Os procedimentos disciplinares aplicáveis à Justiça Eleitoral consistem em reclamação
disciplinar, representação por excesso de prazo, pedido de providências, sindicância e processo
administrativo disciplinar.
§ 1º A reclamação disciplinar, a representação por excesso de prazo e o pedido de providências
serão públicos, preservando-se o sigilo das investigações ou dos documentos, nos limites
expressos da Constituição e das leis específicas.
§ 2º A inquirição de testemunhas, as diligências de investigação ou qualquer outra providência no
interesse de procedimento disciplinar serão realizadas diretamente ou, ainda, mediante carta ou
videoconferência, com observância das cautelas necessárias ao bom resultado dos trabalhos e,
conforme o caso exija, à preservação do sigilo, nos limites referidos no .caput
§ 3º A reclamação disciplinar, a representação por excesso de prazo e, conforme o caso, o pedido
de providências poderão ser apresentados por qualquer pessoa ou entidade ou por intermédio de
procuradora ou procurador com poderes especiais para atuar perante o Tribunal Eleitoral no
interesse da regular prestação da jurisdição, com as razões e provas respectivas e com a
indicação de autoria, qualificação, endereço residencial e, havendo, endereço eletrônico.
§ 4º Para seguimento dos feitos, será obrigatória a apresentação de documento oficial de
identificação com foto, instrumento de mandato, se a parte for representada por advogada ou
advogado, informação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço eletrônico e
endereço residencial.

§ 5º A juízo da Corregedora ou do Corregedor Eleitoral, poderá ser conhecida, autuada e apurada

http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1838327&crc=F83E65AE
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